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Artigo 1º - Designar, com fundamento no artigo 3º, Inciso 
IV, da Lei Federal 10.520/02, c.c. artigo VI, Inciso IV da Resolu-
ção CEGP-10 de 19-11-2002, para exercerem sem prejuízo de 
cargo ou função, os servidores: José Claudio de Almeida Filho, 
RG:42.814.509-7, Agente de Segurança Penitenciária, Anderson 
José Paniguel, RG:40.738.531-9, Diretor II do Centro Administra-
tivo, a função de Pregoeiro/Suplente, Adriano Mario Rodrigues, 
RG:41.701.276-7, Agente de Segurança Penitenciária, equipe 
de apoio, para exercerem a tais funções em sessão do pregão 
11/2019, processo 117/19CDPIT.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Portaria CDPIT-105, de 20-8-2019
O Diretor do Centro de Detenção Provisória de Itatinga, 

considerando a necessidade de designação de Pregoeiro e 
Membros da Equipe de Apoio, para a realização do Pregão 
Eletrônico resolve:

Artigo 1º - Designar, com fundamento no artigo 3º, Inciso 
IV, da Lei Federal 10.520/02, c.c. artigo VI, Inciso IV da Resolu-
ção CEGP-10 de 19-11-2002, para exercerem sem prejuízo de 
cargo ou função, os servidores: José Claudio de Almeida Filho, 
RG:42.814.509-7, Agente de Segurança Penitenciária, Anderson 
José Paniguel, RG:40.738.531-9, Diretor II do Centro Adminis-
trativo, a função de Pregoeiro/Suplente, Alcides de Deus Junior, 
RG:33.563.825-9, Agente de Segurança Penitenciária, equipe 
de apoio, para exercerem a tais funções em sessão do pregão 
10/2019, processo 116/19CDPIT.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA DR. SEBASTIÃO MARTINS 
SILVEIRA - ARARAQUARA

 Comunicado
Pregão Eletrônico 011/12.019-NFS. Processo 0143/2.019-

NIEC. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-
jeiros, destinados ao fornecimento e consumo desta Unidade 
Prisional e Centros de Ressocialização Masculino e Feminino 
de Araraquara, durante o período de 01 de setembro de 
2.019 a 31 de dezembro de 2.019. Oferta de Compra – OC: 
380116000012019OC00182. Adjudicação:

01.0 - Comercial Taquarussu Ltda - 1,3100 - Vencedor.
02.0 - Mercadinho Nagelo e Santos Eirelli - 0,9000 - Ven-

cedor.
03.0 - Algari Fátima de Oliveira Braz - Me - 7,6700 - Ven-

cedor.
04.0 - Renato Gomes Moreno - 5,7000 - Vencedor
05.0 - Ovidio Leite Ferreira - Me - 1,7300 - Vencedor
06.0 - Mercadinho Nagelo e Santos Eirelli - 1,4000 - Ven-

cedor.
07.0 - Ovidio Leite Ferreira - Me - 1,8800 - Vencedor
08.0 - Comercial Taquarussu Ltda - 1,3700 - Vencedor.
09.0 - Comercial Taquarussu Ltda - 3,5000 - Vencedor.
10.0 - Comercial Taquarussu Ltda - 3,5000 - Vencedor.
11.0 - Comercial Taquarussu Ltda - 1,4000 - Vencedor.
12.0 - Comercial Taquarussu Ltda - 2,1000 - Vencedor.
Não houve ocorrências durante a sessão do Pregão.
 Despacho do Diretor, de 20-8-2019
Processo 0143/2.019-NIEC
Pregão Eletrônico 011/2.019-NFS
Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros, destinados ao fornecimento e consumo desta Unidade 
Prisional e Centros de Ressocialização Masculino e Feminino de 
Araraquara, durante o período de 01 de setembro de 2.019 a 31 
de dezembro de 2.019.

I – Com fundamento na Lei Federal 10.520/2002 e Decreto 
Estadual 47.297, de 06-11-2002 Artigo 3º, inciso VII, § único, 
c.c. o artigo 13, inciso VII, da Resolução CC-27, de 25-05-2006, 
homologo os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nos autos do Pregão Eletrônico 011/2.019-NFS, Processo 
0143/2.019-NIEC, que trata da aquisição de Gêneros Alimentí-
cios Hortifrutigranjeiros, destinados ao fornecimento e consumo 
desta Unidade Prisional e Centros de Ressocialização Masculino 
e Feminino de Araraquara, durante o período de 01 de setembro 
de 2.019 a 31 de dezembro de 2.019.

1º Comercial Taquarussu Ltda, os itens: 01, 08, 09, 10, 11 e 
12 no valor total de R$ 52.032,20;

2º Mercadinho Angelo e Santos Eirelli, os itens: 02 e 06, no 
valor total de R$ 10.688,00;

3º Algari Fátima de Oliveira Braz - ME, o item: 03, no valor 
total de R$ 9.204,00;

4º Renato Gomes Moreno, o item: 04 no valor total de R$ 
7.980,00;

5º Ovidio Leite Ferreira - ME, os itens: 05 e 07, no valor total 
de R$ 41.396,20, perfazendo o valor total de R$ 121.300,40.

Ficam as empresas acima relacionadas convocadas para no 
prazo de 05 dias corridos a contar desta publicação, comparecer 
na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade 
Prisional para assinar o Termo de Contrato, nos Termos do Artigo 
64, da Lei Federal 8.666/1993.

 PENITENCIÁRIA DR. PAULO LUCIANO DE 
CAMPOS - AVARÉ I

 Extratos de Contratos
Processo: 265/19-PLC
Dispensa de Licitação
Contrato: 2019CT00167
Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação
Contratante: 380112 - Penitenciária ”Dr. Paulo Luciano de 

Campos” de Avaré
Contratada: J. H. Maitan ME
CNPJ 73.200.420/0001-95
Objeto Resumido do Contrato: Aquisição de peças de repo-

sição com manutenção preventiva do Grupo Gerador
Valor Total do Contrato: R$ 997,00
Classificação dos Recursos: 001.001.001 – Tesouro do 

Estado
Data Assinatura: 29-07-2019
Contrato: 2019CT00168
Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação
Contratante: 380112 - Penitenciária ”Dr. Paulo Luciano de 

Campos” de Avaré
Contratada: J. H. Maitan ME
CNPJ 73.200.420/0001-95
Objeto Resumido do Contrato: Despesas com manutenção 

preventiva do Grupo Gerador
Valor Total do Contrato: R$ 492,00
Classificação dos Recursos: 001.001.001 – Tesouro do 

Estado
Data Assinatura: 29-07-2019

 PENITENCIÁRIA CABO PM MARCELO PIRES DA 
SILVA - ITAÍ

 Despacho do Diretor Técnico III, de 20-8-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento nº 155/2019, subscrito por F. A. M. e 
conforme artigo 1º, II, “a” do Decreto 50.412 de 27-12-2005, 
Determino, nos termos do artigo 264, da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização da Apuração Preliminar, que consiste em esclarecer 
as circunstâncias, as causas e possíveis responsabilidades fun-
cionais em que se deu o óbito do sentenciado José Augusto de 
Pinho Silva, Matrícula 144.644-2, ocorrido no dia 20-08-2019, na 
Santa Casa de Misericórdia de Itaí/SP. Ficam designados os ser-
vidores, Rodrigo Vadiletti Maria, R.G.: 41.701.306-1, Agente de 
Segurança Penitenciária, como Autoridade Apuradora e Roberto 
Arruda Rodrigues, R.G.: 11.489.023-7, Agente de Segurança 

correspondência agrupada – impresso, malote e carta comercial, 
no valor de R$ 4.800,00, condicionada a continuidade da con-
tratação no exercício vindouro à previsão na Lei Orçamentária 
respectiva.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria CVL/DA-88, de 20-8-2019
O Diretor Técnico III do Departamento de Administração 

da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale 
do Paraíba e Litoral, conforme Decreto 57.688 de 27-12-2011 e 
em obediência ao disposto no artigo 67 da Lei 8.666 de 21-06-
1993, resolve:

Artigo 1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em 
observância à legislação vigente, atuar como Gestor do Con-
trato celebrado entre a Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região do Vale do Paraíba e Litoral e a Empresa Pioneira 
Saneamento e Limpeza Urbana Ltda, sem prejuízo de suas 
atividades normais.

Contrato 028/2016
Processo 111/2016-CVL
Objeto: Prestação de Serviço de Coleta, Transporte, Trata-

mento e Destinação Final de Resíduos de Serviços de Saúde, para 
atender as necessidades do Laboratório de tuberculose desta 
Coordenadoria Regional.

Data da Assinatura: 11-10-2016
Gestor do Contrato: Luciana Aparecida Sousa Arouca, RG 

18.594.253-2, Assessor Técnico I.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação.

 PENITENCIÁRIA I DE POTIM

 Centro Administrativo
Despacho do Diretor Técnico III, de 20-8-2019
Diante dos elementos de instrução dos autos, homologo 

o(s) referido(s) convite(s) e adjudico o(s) objeto(s) da presente 
licitação com base no suporte legal Lei Federal 8.666/93, Lei 
Estadual 6.544/89, Decreto Estadual 45.085/2000, Decreto 
Estadual 46.074/2001, que aprovou o Regulamento do Sistema 
BEC/SP e demais disposições legais da legislação pertinentes, em 
favor das seguintes empresas:

Processo 211/2019PIP - Materiais Médicos/Odontológicos/
Hospitalares

Número da OC: 380195000012019OC00263
Item 01, 02 e 03 - Nos@Lig Produtos Odontológicos Ltda 

- Valor R$374,50
Item 04 - Artur Arenque da Silva ME - Valor R$99,95
Item 05 - Dental Med Sul Artigos Odontológicos Ltda - Valor 

R$568,50

 PENITENCIÁRIA FEMININA II DE TREMEMBÉ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Despacho do Diretor Técnico III, de 20-8-2019
Tornando sem efeito a publicação no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo, Poder Executivo - Caderno I, p. 16, de 
17-08-2019, referente ao Despacho datado de 16-08-2019. 
O presente Despacho produzirá efeitos a partir da data da 
publicação.

 Despacho do Diretor Técnico III, de 20-8-2019
Tendo em vista os termos do Comunicado de Evento 

123/2019, datado de 31-05-2019, subscrito por J.A.M.G, e 
conforme artigo 29, inciso III, do Decreto 56.833 de 14-03-2011, 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261 de 28-10-
1968, alterada pela Lei complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar eventuais respon-
sabilidades funcionais das servidoras J.A.M.G, S.L.V. e A.M.F.O. 
referente aos fatos irregulares ocorridos no dia 31-05-2019, 
quando a reeducanda D.R.N, no retorno do trabalho externo, 
não se apresentou ao setor de portaria, pois permaneceu no 
veículo que realiza o deslocamento das reeducandas da empresa 
à unidade prisional. Ficam designadas as servidoras Francini dos 
Santos Batista Serra – RG: 44.547.452-X, Agente de Segurança 
Penitenciária – Classe III, como Autoridade Apuradora e a servi-
dora Tatiana de Camargo Lazarini - RG: 43.546.872-8, Agente de 
Segurança Penitenciária – Classe I, para secretariar os trabalhos. 
As servidoras ora designadas atuarão sem prejuízo das atribui-
ções normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o 
trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme 
preceituam o parágrafo 1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do parágrafo 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

(Republicado por ter saído com incorreções.)

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
ITATINGA

 Despachos do Diretor Técnico III, de 19-8-2019
Conforme Decreto 62.000 de 07-06-2016, Determino, nos 

termos do artigo 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alte-
rada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, e Resolução 
SAP 139 de 27-10-2017 a realização de Apuração Preliminar 
para apurar possível responsabilidade funcional, constantes no 
Comunicado de Evento 82/2019, referente a apreensão de um 
“invólucro” contendo uma suposta substância entorpecente 
“maconha”, durante revista através do aparelho scanner cor-
poral, da visitante E.A.V.D.H, portadora do RG nºxx.xxx.xxx-8, 
amásia do detento M.P.R, matrícula 1.xxx.xxx. Ficam designados 
os servidores Valnice V. F. Luciano, RG 18.959.499-8, Supervisora 
Técnica II, como Autoridade Apuradora, e Diego Alves Tavares, 
RG 46.339.823-3, Agente de Segurança Penitenciária Classe III, 
que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados, 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supracitada. Conclusos a Autoridade Apuradora. (21/2019)

Conforme Decreto 62.000 de 07-06-2016, Determino, nos 
termos do artigo 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alte-
rada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, e Resolução 
SAP 139 de 27-10-2017 a realização de Apuração Preliminar 
para apurar o informado no Comunicado de Evento 83/2019, 
referente ao detento J.S.F, matrícula 2xx.xxx-x, que se encontra-
va internado desde 14-08-2019 para tratamento médico, vindo 
a óbito em 18-08-2019. Ficam designados os servidores Valnice 
V. F. Luciano, RG 18.959.499-8, Supervisora Técnica II, como 
Autoridade Apuradora, e Diego Alves Tavares, RG 46.339.823-3, 
Agente de Segurança Penitenciária Classe III, que irá secretariar 
os trabalhos. Os servidores ora designados, atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. Conclusos 
a Autoridade Apuradora. (22/2019)

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Portaria CDPIT-106, de 20-8-2019
O Diretor do Centro de Detenção Provisória de Itatinga, 

considerando a necessidade de designação de Pregoeiro e 
Membros da Equipe de Apoio, para a realização do Pregão 
Eletrônico resolve:

pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares, ocorrido 
em 17-08-2019, na Ala de Progressão Penitenciária (semiaberto) 
que consiste na Evasão do sentenciado L. D. Ficam designados 
os servidores Julio Cesar Silva Zeferino, RG 22.285.746-8, Agen-
te de Segurança Penitenciária, como Autoridade Apuradora, 
e Rogério Nonato de Oliveira, RG. 22.805.845-4, Agente de 
Segurança Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme pre-
ceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do 
mesmo artigo, todos das Leis supracitadas. (521/2019)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
FRANCO DA ROCHA

 Despacho do Diretor, de 20-8-2019
Considerando os termos constantes no Comunicado de 

Evento 416 e 417/2019, ora subscrito por Agentes Penitenciário 
o qual informa que durante inspeções de rotina, apreenderam 
materiais ilícitos e de uso proibido no âmbito desta Unidade 
Prisional na posse dos reeducandos Willian Felipe Barbosa 
da Silva – Matrícula 732.577 e Everton Germano – Matrícula 
1.130.984-6. Conforme artigo 25, inciso III, do Decreto 52.376 
de 19-11-2007, Determino, nos termos dos artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei complementar 
942, de 06-06-2003, a realização de Apuração preliminar, para 
averiguar possível falha funcional quanto aos fatos supracitados. 
Ficam designados os servidores Ivanildo Pereira da Silva – RG. 
29.877.115-9, Agente de Segurança Penitenciária, como Auto-
ridade Apuradora, e Wilson José Da Silva – RG 20.464.677-7, 
também Agente Penitenciário, para secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme precei-
tua o §° do artigo 265, respeitando a ressalva do §2° do mesmo 
artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos à Autoridade 
Apuradora. (93/2019)

 Despacho do Diretor, de 20-8-2019
Considerando os termos constantes no Comunicado de 

Evento 428/2019, ora subscrito por Agentes Penitenciário o qual 
informa que durante inspeções de rotina, apreenderam materiais 
ilícitos e de uso proibido no âmbito desta Unidade Prisional 
na posse do reeducando Willy Rocha dos Santos – Matrícula 
1.144.941-0. Conforme artigo 25, inciso III, do Decreto 52.376 
de 19-11-2007, Determino, nos termos dos artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei complementar 
942, de 06-06-2003, a realização de Apuração preliminar, para 
averiguar possível falha funcional quanto aos fatos supracitados. 
Ficam designados os servidores Ivanildo Pereira da Silva – RG. 
29.877.115-9, Agente de Segurança Penitenciária, como Auto-
ridade Apuradora, e Fernando Augusto Calefi Moreira – RG 
24.166.563-2, também Agente Penitenciário, para secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §° do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2° do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos 
à Autoridade Apuradora. (94/2019)

 Despacho do Diretor, de 20-8-2019
Considerando os termos constantes no Comunicado de 

Evento 441/2019, ora subscrito por Agentes Penitenciário o qual 
informa que durante inspeções de rotina, apreenderam materiais 
ilícitos e de uso proibido no âmbito desta Unidade Prisional na 
posse do reeducando Alexandre Luiz da Silva Lourenço – Matrí-
cula 1.028.581-5. Conforme artigo 25, inciso III, do Decreto 
52.376 de 19-11-2007, Determino, nos termos dos artigos 264 e 
265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei complemen-
tar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração preliminar, 
para averiguar possível falha funcional quanto aos fatos supra-
citados. Ficam designados os servidores Ivanildo Pereira da Silva 
– RG. 29.877.115-9, Agente de Segurança Penitenciária, como 
Autoridade Apuradora, e Fernando Augusto Calefi Moreira – RG 
24.166.563-2, também Agente Penitenciário, para secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §° do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2° do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos 
à Autoridade Apuradora. (95/2019)

 PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR ADRIANO 
MARREY - GUARULHOS II

 Despacho do Diretor, de 20-8-2019
Aquisição de Kit Preso Referente Recurso Disponibilizado 

para o Mês de Agosto, para Uso dos Sentenciados Desta Uni-
dade Prisional.

I – Conforme Decretos 13.412/79, 37.410, de 09-09-1993 
e pela Resolução SAP-108, de 20-07-1993, e, ainda, no artigo 
3º, do Decreto 47.297, de 06-11-2002, homologo o presente 
certame licitatório, na modalidade Convite Eletrônico referente 
à Oferta de Compra 380148000012019OC00162 Processo 
266/2019, objetivando atender despesas com aquisição de kit 
preso referente recurso disponibilizado para o mês de agosto, 
para uso dos sentenciados desta unidade prisional, em favor das 
Empresas: - Storage & Logistics Import. E Export. Eireli – CNPJ 
01.812.515/0001-59, vencedora do item 004, no valor total de 
R$ 4.140,00; - Malhas Sol Industria e Comércio Ltda – EPP – 
CNPJ 02.543.500/0001-03, vencedor do item 002 no valor total 
de R$ 3.324,00; - Wellington Ricardo Simonetti – ME – CNPJ 
07.464.831/0001-63, vencedor do item 007, no valor total de 
R$ 6.890,00; - Daliuma Comércio de Peças Automotivas Ltda 
– CNPJ 16.785.419/0001-36, vencedora do item 009, no valor 
total de R$ 1.480,00; - E.M Distribuidora Textil Ltda – CNPJ 
19.990.801/0001-70, vencedor do item 003, no valor total de R$ 
1.674,00; - Sandalo Equip. E Produtos de Higiene Pessoal – CNPJ 
30.379.727/0001-92, vencedora do item 008, no valor total de 
R$ 1.820,00; - Licit Net Comercio Atacadista de Produtos – CNPJ 
31.288.777/0001-27, vencedor do item 001, no valor total de R$ 
2.662,40; - Anvax Company Higiene e Perfumaria Ltda – CNPJ 
34.346.501/0001-46, vencedora do item 005, no valor total de 
R$ 600,00.

II - Autorizo a realização da despesa no valor total de R$ 
22.590,40 e a emissão da Nota de Empenho.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO 
PARAÍBA E LITORAL

 Despacho do Coordenador Regional, de 16-8-2019
Ratificando, em cumprimento ao que determina o artigo 

26 da Lei Federal 8.666/93, a situação de dispensa de licitação 
reconhecida pelo ordenador de despesa — Diretor Técnico III do 
Departamento de Administração desta Coordenadoria Regional, 
com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da referida lei, em 
favor de Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, 
visando ao pagamento da aquisição de 48 calças de uniforme de 
ASP conforme Resolução SAP 95/2017, no valor de R$ 2.808,00.

(Republicado por ter saído com incorreções.)
 Despacho do Coordenador Regional, de 20-8-2019
Ratificando, em cumprimento ao que determina o artigo 

26 da Lei Federal 8.666/93, a situação de inexigibilidade de lici-
tação reconhecida pelo Diretor Geral da Penitenciária Feminina 
II de Tremembé nos autos do Processo PFII TREM 087/2019, com 
fundamento no artigo 25, “caput”, da referida lei, em favor da 
Empresa Brasileira de Correios de Telégrafos, visando celebração 
de contratação de serviços de coleta, transporte e entrega de 

devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, res-
peitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da referida 
Lei supracitada. (Despacho 242/2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP VANDA 
RITA BRITO DO REGO DE OSASCO

 Portaria do Diretor Técnico III, de 20-8-2019
Consignando votos de elogio pelos excelentes serviços 

prestados no dia 18-08-2019, no rol de visitas aos servidores 
relacionados Marcos Antonio de Matos Filho, RG. 46.155.980-8, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe II, Ricardo Passa-
relli, RG. 35.224.394-6, Agente de Segurança de Classe II, Jesse 
Marcos Fortuoso, RG. 20.169.620-4, Agente de Segurança Peni-
tenciária de Classe III, Rafael Lobato Silva, RG. 41.403.411-9, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe I, do SQC-III-QSAP, 
desta Unidade Prisional.

 PENITENCIÁRIA ASP JOAQUIM FONSECA LOPES - 
PARELHEIROS

 Despacho do Diretor, de 20-8-2019
Oferta de Compra 380210000012019OC00124 - Con-

vite BEC – Processo 303/19-PJFL. Tendo em vista tudo 
que dos autos consta, homologo a Oferta de Compra 
380210000012019OC00124 - Convite BEC, do Processo 303/19-
PJFL, referente à Aquisição de material de suporte administrati-
vo, através de Convite BEC, para uso nesta Unidade Prisional, 
e adjudico por menor preço o objeto do certame na seguinte 
conformidade: Daliuma Comércio de Peças Automotivas Ltda 
item 01 R$ 0,72 por frasco com 500 ml, Supricorp Suprimentos 
Ltda item 02 R$ 13,51 por pacote com 500 folhas, Nova Alagoas 
Suprimentos para Escritório item 03 no valor de R$ 49,00 por 
embalagem com 100 unidades, Ekolimp Descartáveis Ltda item 
05 no valor de R$ 0,88 por pacote com 8 unidades, Paloma 
Oliveira dos Santos Abbruzzini item 06 no valor de R$ 2,95 por 
caixa com 72 unidades, JR Comércio de Artigos em Geral item 
07 R$ 3,10 por frasco com 5l, Muccio & Muccio Ltda item 08 
no valor de R$ 20,19 por fardo com 64 rolos, Varrelar Indústria 
Comércio Ltda EPP item 09 R$ 4,28 por unidade, perfazendo o 
valor total de R$ 19.092,90.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE VILA 
INDEPENDÊNCIA

 Despacho do Diretor, de 20-8-2019
Tendo em vista os termos constantes no C. E. 262/2019 

datado de 17-08-2019, relatando o óbito do detento E.S.S, no 
interior do H.E.V.A, conforme artigo 20, inciso II do Decreto 
49.577 de 04-05-2005, Determino, nos termos do artigo 264 da 
Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942 
de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar 
as condições e natureza do Óbito ocorrido em 17-08-2019 do 
preso referenciado no nosocômio acima descrito, nos ditames da 
Resolução SAP 139/2017. Ficam designados os servidores, W. L, 
Agente de Segurança Penitenciária na qualidade de Autoridade 
Apuradora, e F. O. D, Agente de Segurança Penitenciária que irá 
secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão 
sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo 
iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo 
de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. 
(DG 19/2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
DIADEMA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 20-8-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 111/2019, e conforme Decreto 49.984 de 06-09-2005, 
que criou o Centro de Detenção Provisória de Diadema, Determi-
no nos termos do artigo 264 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alte-
rada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização 
de Apuração Preliminar para apurar os fatos, ocorridos no dia 
31-07-2019, apreensão de substância ilícita no Sedex do detento 
D.V.P. Ficam designados os servidores Gláucia Helena Leite de 
Siqueira, RG 19.276.898-0, Agente de Segurança Penitenciária 
como Autoridade Apuradora e Guilherme Augusto Mesquita 
Nogueira, RG 33.168.294-1, Agente de Segurança Penitenciária, 
que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, res-
peitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da referida 
Lei supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora. (049.2019)

 PENITENCIÁRIA MÁRIO DE MOURA E 
ALBUQUERQUE - FRANCO DA ROCHA I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Extrato de Contrato
Extrato de Reajuste 001/2019PMMA
Processo 008/18PMMA
Contrato 045/18PMMA
Pregão Eletrônico 001/2018PMMA
Objeto: Serviços especializados e contínuos de coleta, 

transporte e destinação final de lixo hospitalar desta Unidade 
Prisional.

Contratante: Penitenciária Mário de Moura e Albuquerque
Contratada: Coleta Industrial Fimavan Ltda.
C.N.P.J: 01.895.314/0001-62
PTRES: 380319 - Fonte: 081001141
Natureza de Despesa: 33.90.39.66
Período do Reajuste: 01-04-2018 a 30-04-2019.
Percentual de Reajuste: 4,99 % (http://cadterc.sp.gov.br)
Valor Estimado do Contrato atualizado: R$ 20.873,00.
Vigência do Contrato: 20-07-2019 a 20-07-2020.
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contra-

tuais.

 PENITENCIÁRIA JOSÉ PARADA NETO - 
GUARULHOS I

 Despachos do Diretor, de 20-8-2019
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 253/2019 datado 17-08-2019, subscrito por P. R. F, e con-
forme artigo 75, inciso I, alínia “o” do Decreto 43.277 de 03-07-
1998, alterado pelo Decreto 50.412 de 27-12-2005, Determino, 
nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares, ocorrido 
em 17-08-2019, na Ala de Progressão Penitenciária (semiaberto) 
que consiste na Evasão do sentenciado J. B. J. Ficam designados 
os servidores Julio Cesar Silva Zeferino, RG 22.285.746-8, Agen-
te de Segurança Penitenciária, como Autoridade Apuradora, 
e Rogério Nonato de Oliveira, RG. 22.805.845-4, Agente de 
Segurança Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme pre-
ceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do 
mesmo artigo, todos das Leis supracitadas. (520/2019)

Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 
Evento 254/2019 datado 17-08-2019, subscrito por P. R. F, e con-
forme artigo 75, inciso I, alínia “o” do Decreto 43.277 de 03-07-
1998, alterado pelo Decreto 50.412 de 27-12-2005, Determino, 
nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
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